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Proposta de PPR Aprovada  
O Sinttel-DF informa que os trabalhadores da TEL 
TELECOM aprovaram no dia 1/8/2025 a proposta de Acordo 
Coletivo de PPR 2025 apresentada pela empresa. Além dos 
empregados presentes no Auditório do Sinttel-DF, houve 
também participação de forma virtual, o que possibilitou um 
número expressivo de trabalhadores na Assembleia Geral.  
 
ATENÇÃO! Vale ressaltar que a proposta inicial da empresa 
era de apenas R$ 548,00, mas o Sinttel-DF conseguiu 
durante a realização da assembleia a antecipação de 50% 
do PPR e o valor passou para R$ 685,00. TODOS ESTÃO 
DE PARABÉNS! VEJA A PROPOSTA APROVADA NO 
QUADRO ABAIXO. 

 

PROPOSTA APROVADA 
•Do valor e da periodicidade dos pagamentos 
O valor alvo do PPR corresponde a R$ 1.370,00 por ano e a periodicidade de pagamento mensurado através dos 
indicadores definidos neste Acordo Coletivo será realizada da seguinte forma: 
 
•A Empresa antecipará o valor de R$ 685,00 do valor total do PPR 2025, até o dia 31 de agosto de 2025. Este 
adiantamento será compensado quando ocorrer o pagamento final do PPR 2025, nos termos da Lei 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000. O valor do adiantamento será considerado o valor mínimo do PPR, ou seja, caso o valor final do 
PPR apurado seja inferior ao valor antecipado, o mesmo não será descontado do empregado; 
 
•A Empresa efetuará o pagamento do valor alvo do PPR 2025, conforme o atingimento dos indicadores setoriais 
constantes no quadro acima até o dia 28 de fevereiro de 2026.  
 
•Para os empregados, desligados sem justa causa ou por pedido de demissão, durante a vigência do programa, seja 
no decorrer do 1º Semestre ou do 2º Semestre, e deste Acordo Coletivo, ou seja, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, o pagamento do PPR será efetuado até 31 de março de 2026, desde que todos os indicadores 
possam ser apurados e consolidados. Obrigatoriamente o ex-empregado deverá fazer contato com a Empresa com até 
20 (vinte) dias de antecedência ao pagamento, para esclarecimentos e confirmações de seus dados bancários onde 
deverá ser realizado o depósito dos valores apurados. 

Campanha de PPR 2025 dos 
Trabalhadores da Tel Telecom 
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